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INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

DIREITO                                                                    2023 

 

Prova 329 

……………………..……………………………………………………………………………………………………………….. 

12.º Ano de Escolaridade 

 

INTRODUÇÃO  

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência do Ensino 

Secundário da disciplina de Direito, a realizar em 2023, nomeadamente: 

 

1. Objeto de avaliação  

2. Características e estrutura da prova 

3. Critérios gerais de classificação 

4. Duração 

5. Material autorizado 

 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO  

A prova de exame tem por referência o programa da disciplina de Direito em vigor, nomeadamente, os seus 

conteúdos, gerais e específicos, cuja consecução é passível de avaliação numa prova escrita de duração limitada. 

A resolução da prova pode implicar a mobilização de aprendizagens inscritas no programa, mas não expressas 

nesta informação. A prova permite avaliar o desempenho do examinando no que respeita às competências que 

decorrem dos objetivos enunciados, bem como no que respeita ao domínio dos conteúdos a elas associados, e 

que igualmente constam do Programa, entendidos dentro dos limites de aprofundamento científico nele 

estabelecidos. 
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2. CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DA PROVA  

A prova tem em consideração as seguintes competências e conteúdos programáticos: 

Competências:  

• Saber reconhecer o papel do Direito na informação e formação do Cidadão; 

• Saber assumir os direitos e responsabilidades no quadro do Estado de Direito e das declarações dos 

direitos humanos; 

• Saber reconhecer o papel do Estado na defesa dos direitos, liberdades e garantias; 

• Saber identificar as instituições e estruturas do sistema jurídico e sociopolítico nacional; 

• Ser capaz de compreender o funcionamento do sistema jurídico e sociopolítico; 

• Saber identificar as instituições comunitárias; 

• Ter consciência que se é, simultaneamente, cidadão nacional e europeu; 

• Ser capaz de compreender o sistema jurídico como produto da sociedade a que pertence, dos seus 

valores e fins; 

• Saber consultar, interpretar e utilizar diplomas legais. 

Conteúdos programáticos: 

Tema I – O Homem, a Sociedade e o Direito?  

1. A problemática da ordem Social 

2. A pessoa, fundamento e fim da ordem jurídica 

Tema II - O Direito e a Organização da Sociedade 

1. Estado – sociedade politicamente organizada 

Tema III – A Comunidade Internacional 

1. O Direito Internacional 

2. O Direito da União Europeia  
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Tema IV – As Fontes do Direito  

1. As fontes do direito no sistema jurídico português  

2. O controlo da legalidade  

 

Tema V – A Relação Jurídica  

1. Direitos e deveres jurídicos  

2. Elementos da relação jurídica  

 

Tema VI – A Prática do Direito  

1. A prática do direito  

 

  A prova de exame é constituída por itens abertos. Os itens abertos podem ser de composição extensa, exigindo 

resposta aberta ou orientada, ou de composição curta. A resposta a estes itens, em especial aos de resposta 

extensa, implica:  

– a observação, interpretação e/ou análise de textos introdutórios; 

 – a relacionação dessas informações com os conteúdos programáticos.  

  Alguns dos grupos ou alguns dos itens têm como suporte um ou mais documentos (textos, tabelas de dados, 

gráficos, etc.). A sequência dos itens da prova pode não corresponder à sequência das unidades letivas do 

Programa ou à sequência dos seus conteúdos. Os itens podem implicar a mobilização de aprendizagens relativas 

a diferentes temas/unidades letivas do Programa e devem ser sempre entendidos dentro dos níveis de 

aprofundamento/desenvolvimento estabelecidos no Programa, sem que isso possa significar qualquer perda de 

rigor científico.  

  

3. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

   A prova é constituída por 4 Grupos, num total de 11 itens. Estes itens são de diferentes tipos: de resposta curta e 

de resposta aberta de composição extensa (resposta orientada). Todos os grupos de itens são introduzidos por um 

texto ou legislação aplicável.  

 

Grupo I – Constituído por 4 itens de resposta curta. 

 O nível cognitivo será memorização/compreensão.  

 Os Temas programáticos deste Grupo são:  

 

I – O Homem, a Sociedade e o Direito  

II – O Direito e a Organização da Sociedade  

IV – As Fontes do Direito 
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Grupo II – Constituído por 3 itens de resposta curta. 

O nível cognitivo será conhecimento/compreensão/ aplicação. 

Os Temas programáticos deste Grupo são: 

I – O Homem, a Sociedade e o Direito 

II – O Direito e a Organização da Sociedade 

IV – As Fontes do Direito 

 

Grupo III – Constituído por 3 itens de resposta curta, introduzidos por um texto legal e um caso prático simples.  

O nível cognitivo será conhecimento/compreensão/ aplicação. 

O Tema programático deste Grupo é: 

V – A Relação Jurídica. 

 

Grupo IV – Constituído por 1 item. O item é de resposta aberta de composição extensa 

(resposta orientada). 

O nível cognitivo será análise/ síntese. 

O Tema programático deste Grupo é: 

II – O Direito e a Organização da Sociedade  

 

A cotação total da prova é de 200 Pontos, distribuídos: 

Grupo I –     60 Pontos 

Grupo II –    55 Pontos 

Grupo III –   55 Pontos 

Grupo IV –   30 Pontos 

 

Uma resposta correta deve apresentar:  

- uma redação que não se limite à transcrição de dados dos documentos introdutórios, salvo se tal for o solicitado 

no item;  

– os conteúdos relevantes de forma completa, articulada e coerente;  

– uma utilização adequada da terminologia.  

 

  A classificação a atribuir traduz a avaliação simultânea das competências específicas da disciplina e das 

competências de comunicação escrita em língua portuguesa. A avaliação das competências de comunicação 

escrita em língua portuguesa contribui para valorizar a classificação atribuída ao desempenho no domínio das 
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competências específicas da disciplina. Esta valorização corresponde a cerca de 10% da cotação do item e faz-se 

de acordo com os níveis de desempenho a seguir descritos 

 
 

Níveis Descritores 

3 Composição bem estruturada, sem erros de sintaxe, de pontuação e/ou de ortografia, ou com erros 

esporádicos, cuja gravidade não implique perda de inteligibilidade e/ou de sentido. 

2 Composição razoavelmente estruturada, com alguns erros de sintaxe, de pontuação e/ou de 

ortografia, cuja gravidade não implique perda de inteligibilidade e/ou de sentido 

1 Composição sem estruturação aparente, com erros graves de sintaxe, de pontuação e/ou de 

ortografia, cuja gravidade implique perda frequente de inteligibilidade e/ou de sentido. 

 
 

No caso de a resposta não atingir o nível 1 de desempenho no domínio específico da disciplina, a classificação a 

atribuir é zero pontos. Neste caso, não é classificado o desempenho no domínio da comunicação escrita em língua 

portuguesa. 

 

4. DURAÇÃO 

A prova tem a duração de 90 minutos.  

 

 

 5. MATERIAL AUTORIZADO 

 

O examinando pode usar a Constituição da República Portuguesa - C.R.P. sem anotações  

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta indelével, azul 

ou preta.  

As respostas são registadas em folha própria fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo oficial).  

Não é permitido o uso de corretor 

 

 
 
 
 
Aprovado em Conselho Pedagógico de17/05/2023                                          
 


